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Data e hora da consulta:
Usuário:

  28/11/2025 12:19
        ***.739.092-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

788820 CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM MANAUS REAL - (R$)

2025 NE 3596

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 216820 1005000144 339039 788701 B42201002DU

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

25/11/2025 Global 63482050373/2025-32 0,0000 9.300,00

15.622.928/0001-85 FISRRM FISICA MEDICA DE RADIOTERAPIA, RADIOLO

SL 482 CP 33-213 NUP 63482.050492/2025-95 PRESTACAO DE SERVICO PARA EMISSAO DE LAUDO E
LEVANTAMENTO RADIOMETRICO COM CONTROLE DE QUALIDADE NOS APARELHOS DE RAIOS X
ODONTOLOGICOS, NAS SALAS DE RAIO-X, NOS EPIS E TREINAMENTO DE RADIOPROTECAO, DE ACORDO
AO 2004 - ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDORES CIVIS PO 0007 - ATENDIMENTO
MEDICO-HOSPITALAR - PARTICIPACAO DO MILITAR

POLICLINICA NAVAL DE MANAUS

78870106000332025 - UASG Minuta: 788701

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

LAURO MULLER 8 ANDAR 9 COMERCIO

CEP

40015-030

Município

SALVADOR BA

UF Telefone

CNPJ

00.394.502/0401-03

CEP

69072-080

Endereço

RUA RIO ITAQUAÍ, S/N, VILA BURITIDISTRITO INDUSTRIAL MANAUS -

Município

MANAUS

UF

AM

Telefone

(0XX92) 2123-4606

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

25/11/2025 20:50:07
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  28/11/2025 12:19
        ***.739.092-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 9.300,00

Total da Lista

Subelemento 50 - SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS

001 9.300,00Item compra: 00001 - Radiologia Odontologica - Prestacao  de  servico
para emissao  de  laudo  e levantamento  radiometrico com  controle  de
qualidade nos  aparelhos  de  raios-X odontologicos,  nas  salas  de raio-
X,  nos  EPI s  e treinamento  de radioprotecao.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/11/2025 Inclusão 1,00000 9.300,0000 9.300,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

ANGELO MAGALHÃES

***.246.577-**

25/11/2025 20:50:07

Gestor Financeiro

ALEXANDRA PEREIRA DA COSTA

***.410.212-**

25/11/2025 18:20:34

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

25/11/2025 20:50:07
Operação
Alteração







ESTADODORIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL
PROCURADORIA DECOMPRAS E LICITAÇÕES

Estrada da Arrozeira, nº270 - Centro Eldorado do Sul - RS, 92990-000

Doe órgãos, doe sangue, doe vida! www.eldorado.rs.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2025

Contrato de prestação de serviços que entre si
celebram o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
ELDORADO DO SUL, por intermédio da Secretaria
Municipal da Saúde e a empresa FISRRM FISICA
MEDICA DE RADIOTERAPIA, RADIOLOGIA E
MEDICINA NUCLEAR LTDA, adotando-se o regime
da Lei nº 14.133/2021.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e na melhor forma de
direito, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL, inscrito no CNPJ
sob o nº 92.324.706/0001-27, com sede à Estrada da Arrozeira, nº 270, Centro, neste ato representado
pela Sr. Giovani de Ávila Martim, Secretário Municipal da Saúde, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FISRRM FISICA MEDICA DE RADIOTERAPIA,
RADIOLOGIA E MEDICINA NUCLEAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.622.928/0001-85,
estabelecida à Rua Lauro Muller, n° 8, andar 9, sala 904 B, bairro Comércio, na cidade de Salvador/BA,
CEP 40.015-030, telefone (71) 984385 721, e-mail contato@ fisirradi.com.br, neste ato representada
por quem de direito, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e contratados o que
adiante segue, tudo conforme o Processo de nº 664/2025, Modalidade de Dispensa de Licitação nº
305/2025 regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue:

DOS DOCUMENTOS

Cláusula primeira. Faz parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos
que compõem o processo supramencionado, inclusive Termo de Referência e a proposta apresentada
pela CONTRATADA vencedora do processo de Dispensa Eletrônica, tudo de acordo ao Processo 1Doc
n° 9.691/2025.

DO OBJETO

Cláusula segunda. Contratação da empresa FISRRM FISICA MEDICA DE RADIOTERAPIA,
RADIOLOGIA E MEDICINA NUCLEAR LTDA para prestação de serviço técnico de laudo radiométrico
e escape de fuga de cabeçote para instalação de raio-x odontológico para atender demanda da
Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência
anexado.
§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, com o
fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos e acessórios,
transporte, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.
§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusula terceira. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo
referido e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade
com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021.
§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a CONTRATANTE, após a assinatura deste
contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de evitar
transtornos durante a execução dos serviços do objeto deste contrato.
§ 2º Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que
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,
FUNDAÇAO HOSPITALAR
DE FEIRA DE SANTANA

COI,ITRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRÁM ENTRE A
FUNDAçÃO HOSPITÁ-LAR DE FEIRA DE SANTANA E A
FISRRM FISICA MEDICÂ DE RÁDIOTERÂPI,A"
RÂDIOLOGIA E MEDICINA NUCLEAR LTDÂ ME .

MODALIDADE _ DISPENSA DE LICITAçÃO.

Contmto ile prestaçõo de serviços, que entre si celebram, de

um tado, a FIINDAçÃO XOSUUU.R DE FEIRA DE SANTAN/1,

pesoa jurídica de dfueito público, com sede e forc na cidade

de Feim de Sontana - Bahia - Rua da Barm, No. 705 - Jardim
Cruzeirc, inscrita no CNPI/MF sob Ne. 40.637.759/0AU-36,

neste ato representado por sua diretoro presidente, Sr,,.

Gilherte Lurus, portodora da cédula de idenüdade sob Ne.

09xxxtm-00/SSP/BA" inscritz no CPF/tiF mb Np.

963.t<xxto<x-72, doravante denominado CONTRÀTÁI,ITE, e, do

outo lado a Empr*o: FISRRü FÍSICA MÉDICA DE

RÂDIOTERAPIÀ RÁI}IOLOGIA E UEDICINA NUCLEAR

LTDA ME inscrita no CNPI/MF Ne. 15.622.928/0001-85,

estabelecida na Rua Lauro hluller, na 8, Comérxio - CEP:

44.0015-030 - Salvador - Bahia, coNTATo: (71) 98$e-5727,
ê.mail; contato@fisirradi-com.br. adjudicaaárta vencedom

da Dispensa de Licit,,fio Ne. 726-2025-7723D - PrÚ,cesso

Administrativo Ne. 786-2025 neste ato reprcsentada por seu

representante legal, Sr. (a) F.z.equiel de Arimatcia
Nascimento Oliveim, portodor (a) da carteira de identidade

sob Ne. 03xxrxxx-35 - SSP/BA inscritn no CPF/MF soh No.

466.xxxxn<-15, resídente e domicilÍado (a) na cídade de

Salvadar - Bahia, doravante denominada CONTRATAITA,

celebmm o pnesente CONTRATO, que se regerá pela l,eÍ

Federal Na. 14.133/2021, arL 75, inciso II, em conformidade

com o Porecer Jurídim Ne 772/nt$/2025, mediante as

cláusulas e coJíções o seguir ojustadas:

CúUst,LA PRIMEIRA - DO OBIETO
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO: CONTRATAçÃO DE EMPR-ESA ESPECIÁIIZADÀ
DEVIDÁüENTE CR-EDENCIÁI}A IUNTO À COM|SSÃO NÂCIONAL DE ENERGIA ITUCLEAR (CNEX)

E/OU óRGÃOS COMPETENTES, PÁRA A REALIZAÇÂO DO SERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE,
VERIFICAÇÃO DE RÂDIAÇÃO DE FUGA EM EQUIPAMENTOS EMISSORES DE RADTAÇAO PARA

ATENDER A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRÁ DE SANTANA _ E ES PERTENCENTES, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NO TERITIO DE CIA, NA DISPENSA DE

LICTTAçÃO Ne. rZ6-2OZS-tl23D E NO PROCESSO ADf,t N'. 78 ONDIÇÔES PREVISTAS

NESTE CONTRATO E NA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA

- Feir' d€ Srrblr - B.hia.

6!
Rüa di Blrr." 705 - J.Ídim CruzriÍo - TeL: (75) 3602-7100 - E-ú.ü: don.Íibciro@fi8.b.€w

I

CoNTRATO FHFS Ns. 12A-2025-1123



o
FUNDAÇAO HOSPTALAR
DE FEIRA DE SANIANA

r) Apresentar ópia autenticada da quitâçâo da Rescisão ConEatual dos empregados
demitidos, denEo do prazo de 30 (tt'inta) dias corridos, recolhendo de imediato a

identificação [crachá) dos mesmos;

s) Adimplir os serviços exigidos pelo Instrumento ConvocaÚrio e pelos quais se obriga,
üsando à perfeita execução deste contrato;

t) O fornecedor deverá oferecer suporte técnico contínuo e atualizações regulares para
garantir o funcionamento ideal da solução:

u) A solução deverá permiür o acompanhamento de indicadores chave para medir a eficiência
e impacto: nível e satishção dos clientes.

CúUSULA oITAvA. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
A contratante obriga-se a:

aJ Proporcionar as facilidades necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços,
permiündo liwe acesso dos empregados da CONTRATÁDA aos locais dos mesmos dentro
dos horários estipulados, observando as normas internas;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela
CONTRATADÀ se assim iulgar conveniente, a fim de proporcionar o cumprimento das
obrigações conüatuais;

c) Não uülizar os empregados da CONTRÂTADA em outros serviços não abrangidos neste
Contrato;

dJ Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRÂTADA no prazo estabelecido no
Contrato.

e) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ão cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura da Ordem de Serviço;

f) Realizar o pagamento pela execução do conts-ato;

g) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na
imprensa oficial, condi@o indispensável para sua rralidade e eficácia.

h) Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios da CONTRÁTADA;

i) Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADÂ, designados para execução do conEato,
às instalações onde os mesmos serão executados;

i) Comunicar à CONTRÂTADA por escrito, sobre impeúeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto prestado, para que seia substituído, reparado ou corrigido, em prazo

máximo de 72 fsetenta e duas ) horas, sem qualquer ônus para a COi{TPáTANTE.

CúUSULA N0NA - DOS EQUIPAMEI{TOS E REGIME DE EXECUçÃO
9.1 EQUIPAIT.ÍENTOS A SEREM INSPECIONÂDO

dc Saürar. - Büh.

u

LOCáI DOS EQUTPÁi.tENTOS
EQUIPÁI,IENTOS QTDEITEM

01 Hrps - HosprrAl rxÁcrÁ PrNTgro\AIÍros01 RÂIO X FIXO

Ru dr Berrr, 705 - Jerdio Crrzriro - Tc{: (75) 3ít2-7100 - E-sdl: doÍr-@fr.0.€cr.DÍ -
6

I



a
FUNNAÇÂO HOSPTTALAR
DE FEIRA DE SANTANA

o2 RÁto x Ftxo 01 CMDI -I CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

03 RÂlo x Flxo 01 CMDI -ll CENTRO MUNICIPAL DE DTAGNOSTICO POR IMACEI'{

04 RÁIO X -PORTÁTIL 01 HIPS- HOSPMÀT INACI,A PINTO DOS SAI{TOS

05 MAMOCRÂFO 01 CT.IDI.II CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNOSTICO POR IMACEM

06 PROCESSADORÂ DE RÁIO X 01 HIPS. HOSPTTAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS

07 PROCESSADORÂ DE RÁIO X 0l CMDI -I CEI{TRO MUNICIPAL DE DIÂGNOSTICO POR IMÂCEM

OB PROCESSADORÁ DE RÂIO X 01 CMDI.II CEN'TRO MUNICIPAL DE DIÀGNOSTICO POR IMAGEM

TOTÁI, DE EQUIPÂ"tIENTOS o8

9.2. A EXECUçÃO DO SmvIÇO SEGUTR/{A SEGUTNTE DrNÂürCÁ,:
a) Testes de controle de qualidade dos equipamentos emissores de radiação ionizante a

saber: Raios X, Mamógrafos, Tomógrafos, aparelhos de ultrassonografias etc...

b) Avaliação da radiação de fuga nos equipamentos;

c) Levantamento radiométrico das áreas controladas e adjacentes;

d) Emissão de laudos técnicos com ART- Anotação de responsabilidade técnica,
devidamente assinado por profissional habilitâdo;

e) Recomendação de medidas corretivas, caso detectadas não conformidades;

D Orientação quanto ao uso correto dos equipamentos e medidas de proteção
radiológica

9.3. LOCAI, DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO:
r Hospital lnácia Pinto dos Santos, localizado na Rua da Barra, 705, lardim Cruzeiro - Feira

de Santana - Bahia;

. Centro Municipal de Diagróstico por Imagem - CMDI I, localizado na Avenida Maria

Quiteria, 2453, Centro- Feira de Santana - Bahia;

o Centro Municipal de Diagnósüco por Imagem - CMDI Il, localizado na Travessa das ruas
fosé de Freitas e Poiuca , Baraúnas - Feira de Santana - Bahia;

9.4. DrÂS E HORÁRrO PlrRÂ ilECUçÂO DOS SERVTÇOS:
o O serviço será prestado de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h e das 14:00 às 17:00h.

O serviço deverá ser prestado conforme especificações do Termo de
Referência em consonância com o Processo AdminisE:ativo sob Nq. 786-2025;

A CONTRÂTADÂ deverá fornecer à instituição todas as informações técnicas em
português, necessárias e suficientes para a operação correta e segura do equipamento
fManual de OperaçãoJ;

CúUSULÁ DÉCIMA . FISCAITZAçÃ0 DO CONTRÂTO E RECEBIMENTO DO OBIETO
CompetiÉ ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do na forma do
art. 154 da Lei Federal ne. 14.133/2021, bem assim receber o objeto s disposto no arL
161 da L€i Federal na. 14.L33/2027, compeündo ao servidor ou
primordialmente:

designados,

RE dr B.rrt 70ai - Jüdii CÍr,.iÍo - TtL: (75) 3ú02-400 - E-ú.il: dor.-ÍLtur@&t -go'-br -
7

d. S.rtzE. - Bâfir.

ú{



o
FUNDAÇAO HOSPITALAR
DE FEIRA DESANTANA

77.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico.social, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cIáUsULÂ DÉCIüA 0ITAVA - DA VINCULAçÂO AO PROCESSOÂDMINISTRATIVO
Integm o presente conúab, como se nele estivesem tonscritas, os clóuslas e condifix
estabelecidas no Processo Administmtivo, referido no preômbulo deste instrumento, no Termo de

ReferÉncia e seus anexos e na proryta de preço apresentada pelo contmtada.

CIÁUSI'LA DÉCIMA NONA. FORO
Âs partes elegem o Fom da Cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, que prevaleceÉ sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seia para dirimir quaisquer dúüdas oriundas do
presente contrato.

E, por estarem assim iustos e contratados, o presente conhato em 03 (trêsJ üas de igual
teor e forma na presença das testem que depois de lido e achadas conforme.

FUNDAçÃO HOSPIT E FEIRA DE SANTANA
CO TANTE

,-?ig fr/*)*
FISRRM FíSICA MÉDI E

Testemunhas:

NOME: tOo.0,.2,o, Gq.^i,
CPF:

: l-
o?ô rvv -<Â

IOTERAPI,A" RÂDIOLOGI,A E MEDICINA NUCLEÁR LTDA ME

CONTR.ATÁDA

NOM

CPF

RG QÍ) . ,t,..w - (r *)

Rr. dz Brrn,705 - J.Ídiú Cmz€im - Td: (7, 3602-7t00 - E-mil: dorr.ribciroroíLf&btgúí.bÍ - CE? - 44.92+l'66 - FeiÍ. d. S.!i..r - Búh,
ll

1r(

Feira de§antana, 26 d( setembro de 2025.

Rc. ll lt w {1 - tyJ
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